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CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

rROJ,ÁTO DE LEI In  

A provaac 

11 as se ões /.  .. 

91 4, 

PRESIDENTE 

em   discussão 

— AUTORIZA REFORUA DAS INSTALAÇOES DO PRÉDIO 

DO BANCO DO BRASIL $.A — AGÊNCIA GUANHXES 

PARA FUNCIONAMENTO DA 14# SUPERINTENDÊNCIA 

R2GIONAL DE ENSINO EM GUAN5RES. 

A Câmara Municipal de Guanhaes, :-3.tado de Minas le—

rais, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a sccuinte Lei: 

Art. 12 — aca o 2xecutivo Municipal autorizado a 

efetuar a reforma nas instalaçSes do Prédio do Banco do Brasil S.A 

Agância Guanhães, para funcionamento da 142 Superintândencia Àegional 

de -?,neino em 1-uanhães. 

Art. 22 — ,:sta Lei entra an vigor na data de sua pu 

blicaçâo, revogadas as disposiçéies em contrério. 

„1-uanies, aos 05 de dezembro de 1996. 
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Geraldo José riereira 
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